
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 201, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de
R$ 255.692,00, em favor da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das
Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO.”, no orçamento-
programa do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária em atendimento à solicitação da unidade, com intuito de dar cobertura
orçamentária às despesas em favor da FAPERO, visando a continuidade do Programa de Infraestrutura
para Jovens Pesquisadores/Programa Primeiros Projetos - PPP, em conformidade com o Convênio Registro
Siconv n° 795209/2013. Cumpre esclarecer que a proposta tem por objetivo financiar pesquisadores,
estudantes e técnicos, além de apoiar a aquisição, instalação, modernização, ampliação ou recuperação
da infraestrutura de pesquisa científica e tecnológica nas instituições de ensino superior e/ou de pesquisa,
visando dar suporte à fixação de jovens pesquisadores e nucleação de novos grupos em quaisquer áreas do
conhecimento, conforme exposto no Ofício n° 937/2023/FAPERO-DAF, de 16 de outubro de 2023.

 
Diante ao exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora para que seja possível a total execução de suas atividades, além de manter o
serviço público apropriado à população rondoniense, com a adequada manutenção do referido Programa
voltado aos Jovens Pesquisadores.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, tendo em vista a necessidade de
reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 
 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
06/11/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043137760 e o código CRC 2B7AB76B.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.003287/2023-27 SEI nº 0043137760
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 255.692,00, em
favor da unidade orçamentária Fundação
Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das
Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa
do Estado de Rondônia - FAPERO.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 255.692,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e
dois reais), em favor da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das
Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO, para dar cobertura
orçamentária às despesas corrente e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo Único.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2022, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

ANEXO ÚNICO
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO      SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE
AMPARO AO DESENV. DAS
AÇÕES CIENT. E TECNOL. E
A PESQ. DO EST DE
RONDÔNIA - FAPERO

  255.692,00

11.033.19.571.2086.2086

FOMENTAR AÇÕES DE
DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E
DE INOVAÇÃO

339020 2.700.0 111.692,00

  449052 2.700.0 144.000,00

TOTAL R$ 255.692,00
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
06/11/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
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Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.003287/2023-27 SEI nº 0043134642
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RECEBIDO 
29   LILS 	 

Hora: 
-r 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 263/2023-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 291/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 255.692,00, em 

favor da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações 

Cientificas e Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de novembro 2023. 

abs 

Deputado 	LO CRUZ 

ASSEMBLei,  Presid AL"R°  ATIVA DE 
a 

RON NIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 I www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Levislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 291/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional 	suplementar 	por 	superávit 

financeiro, até o valor de R$ 255.692,00, em 

favor da unidade orçamentária Fundação 
Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das 

Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa 
do Estado de Rondônia - FAPERO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro, até o valor de R$ 255.692,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e 

noventa e dois reais), em favor da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao 

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia - 

FAPERO, para dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital, no presente 

exercício, indicadas no Anexo Único. 

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de 

reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2022, apurado no balanço patrimonial, nas 

conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

_ASSEMS.E1A LEGISLATIVA, 29 de novembro de 2023. 

ASSEM 	 "ATIVA DE 

ROF Deputado RUZ  N IA Presidente — A /RO 

HARMONIA E DEFES is RONDONIENSE 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.alsoleg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE 

AMPARO AO DESENV. DAS 

AÇÕES CIENT. E TECNOL. E 

A PESQ. DO ESTADO DE 

RONDÔNIA - FAPERO 

255.692,00 

11.033.19.571.2086.2086 339020 

FOMENTAR AÇÕES DE 

DESENVOLVIMENTO 

CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E 

DE INOVAÇÃO 

2.700.0 111.692,00 

449052 2.700.0 144.000,00 

TOTAL R$ 255.692,00 

_ 
5.6 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE 

ROND NIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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